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ESTADO DO PARATvÁ

courssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N. 195, D82022

EMENDA N. 01 AO PROJETO DE LEI N. 81, DE 2022

PROPOSIÇÂO, Aotoriza o Poder Executivo Municipal a classificar, def,nir como Zona

Especial de Interesse Social e doar imóveis à Companhia Municipal de Habitação de

Cascavel para Regulanzaçã"o Fundiátia de Intetesse Social, e dá outras ptovidências

PROPONE NTE: Comissão de Constituição e Justiça.

RELATOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC

PARECER DA coMrssÃo' revonÁwr

r - RELATónro

Nos termos do atigo 44 do Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição

e Justiça opinar sobte os aspectos constitucionais, Iegais, tegimentais e a boa técrica legislativa das

proposições, as quais não poderão tramitat no Plenário da Casa sem o seu paÍecer.

Â emenda em anáüse visa modificat a redaçào do inciso V, do artigo 1.", do Projeto

de Lei n.81/2022.

É o necessário telato.

rr - FUNDAMENTAçÃO e VOTO DO RELÂ.TOR

Passando à análise quânto à iniciativa, não se vislumbta qualquer impedimentopaÍ^

proposição da emenda, haja vista a competência estabelecida pelo artigo 44, §4", do Regimento Interno

dessa Casa de Leis.

Tnta a presente de emenda aditiva, modificativa, Íros termos do atigo 165, §5", do

Regimento Interno desse Podet. Vejamos:

Att. 165. As emendas podem seÍ Supressivas, Substitutivas, Âditivas,
Aglutinativas, Modificativas e de Redação.

§ 5" Emenda modificatla é â que se tefere a alterar a rcdaçáo do attigo,
parâgrafos, incisos, alíneas ou itens, sem alterar a sua substância;
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A emenda apresentada observa as norrnas regimentais dessa Casa de Leis, em

especial a corelação direta com a matéria da ptoposição principal (att.1,67), bem como as normas de

aptesentação da proposição (art. 171).

Conclui-se, poftanto, diante do acima exposto, que a ptoposição esá em

consonância com os drspositivos constitucionais e inftaconstitucionais, estando aptas à regulat

tnmitaçã,o.

Diante disso, com base no artigo 44, capat, do Regimento Interno, manifesto o meu

voto FAVOnÁVgf àtamitaçío da Emenda n. 01 ao Projeto de Lei t.81/2022.

Pedro Sampaio

Vereadot /PSC/Relator

III . VOTO DA COMISSÃO

À Comissão de Constituição e Justiça, pot meio dos seus Vereadores, por

unanimidade, âcompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FÂVORÁVELàttamitaçã,o ü
Emenda n. 01 ao Projeto de Lei n.87/2022.

É o Parecet. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 11 de outubrc de2022

Vereador/PSC /PSB
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